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Resumo: Esta comunicação apresenta uma parte dos resultados da primeira etapa de pesquisa 

de doutorado em andamento que objetiva conhecer as concepções das múltiplas vozes, 

agentes do ensino da arte/música na educação básica, sobre a realização do componente 

curricular Arte, linguagem música, nas escolas públicas da rede municipal de educação em 

Belém do Pará, mediante revisão de literatura. Com abordagem qualitativa e utilização dos 

métodos de pesquisa bibliográfica e documental, foram destacados tópicos sobre cada 

concepção a partir da análise dos resumos de 58 artigos publicados entre os anos de 2012 e 

2022. Como resultados e conclusões, percebe-se que, no âmbito da implementação do ensino 

de música na escola regular, as múltiplas vozes/interpretações determinaram enviesamentos 

no entendimento do papel desse componente curricular nessa modalidade de ensino, seu lugar 

no currículo e a formação do profissional que assume sua docência. Essas vozes são compostas 

por: heranças históricas e socialmente determinadas para a arte-educação; jogo de interesses 

legislativos e administrativos; e a voz solitária do docente lidando com todas as dissonâncias 

contextuais. A partir das vozes publicadas, depreende-se a necessidade de solidificação da 

legislação vigente do referido ensino, para harmonizar o que ainda afeta as possibilidades de 

políticas públicas que auxiliem nos direitos à educação musical na escola pública de ensino 

regular. 

Palavras-chave: Políticas públicas do ensino básico, Componente curricular do ensino da 

arte, Linguagem música.  



  
 

 
 

Introdução 

Esta comunicação apresenta uma parte dos resultados da primeira etapa de pesquisa 

de doutorado em andamento que objetiva conhecer as concepções das múltiplas vozes, 

agentes do ensino da arte/música na educação básica, sobre a realização do componente 

curricular Arte, linguagem música, nas escolas públicas da rede municipal de educação em 

Belém do Pará, mediante revisão de literatura para compreender o objeto pesquisado. 

A metodologia foi estruturada segundo a abordagem qualitativa, com a utilização do 

método de pesquisa bibliográfica e documental indicadas por Lima e Mioto (2007). Realizou-

se busca sistemática somente de artigos científicos sobre políticas educacionais de 

implementação do componente curricular Arte, na linguagem música, no ensino regular 

brasileiro publicados entre os anos de 2012 e 2022. Esse período foi determinado por serem 

os últimos 10 anos de publicações na fase de busca de sistemática desta pesquisa. Foram 

encontrados artigos que estavam de acordo com a temática nas revistas Opus e Revista da 

Abem, publicações em anais da Associação Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Música 

(ANPPOM) e os anais da Associação Brasileira de Educação Musical (ABEM) nacionais e da 

Região Norte. A este último acrescentam-se a Revista Música na Educação Básica (MEB) e 

Conferência Regional Latino-Americana de Educação Musical da ISME. Pelos resumos, foram 

selecionados artigos teóricos e empíricos acerca do componente curricular Arte/Música, 

tendo sido encontradas 58 produções sobre a temática. Por fim, foi realizada a construção do 

texto, em que foram explicitadas as categorias à luz de autores referenciais, normativas, 

legislações, documentos e políticas educacionais sobre o tema no ensino regular público 

brasileiro, paraense e em Belém do Pará. 

A partir de leis e suas resoluções, surgem desafios de alinhamento da compreensão 

de todos os sujeitos envolvidos (conselhos, secretarias, direções, coordenações) e a formação 

e capacitação de docentes para trabalhar com a música no ensino de Arte no ensino regular, 

para que haja, de fato, a implementação da lei vigente para esse propósito. Diante das 



  
 

 
 

disposições legais que deliberam acerca da educação musical na escola, pesquisadores têm 

registrado publicações sobre a efetividade no campo da prática e, para mapear, destacaremos 

tópicos de cada concepção quanto à implementação do ensino de Arte/Música na Escola de 

Educação Básica entre os anos de 2012 e 2022, enfatizando também as pesquisas que 

investigam as concepções sobre as políticas públicas concernentes e quais práticas docentes, 

metodologias e pensamentos sobre currículos atendem ou atenderiam a legislação. 

Concepções sobre a implementação do componente curricular Arte, na 

linguagem música na escola pública de ensino regular  

Para compreender o caminho percorrido pela implementação da música no Ensino 

Básico, é importante traçar um panorama desde 2008, quando a lei nº11.769/2008 passou a 

ser obrigatória em todas as escolas brasileiras. Percebe-se que antes da instituição das leis, 

historicamente não havia consistência pedagógica e institucional no ensino formal de música 

no ensino básico, nem presença de ação pública demonstrando algum interesse sobre essa 

atividade. Apenas raras iniciativas individuais de professores dispostos a produzir algum 

resultado em música, apesar das circunstâncias adversas. (Ferreira Filho, 2015).  

No período de 2012 a 2016, segundo autores pesquisados, verifica-se que, nesse 

processo de implementação nas diversas regiões do Brasil, em alguns casos, as escolas não 

modificaram em nada a sua atuação ou utilizaram-se de profissionais sem formação musical 

específica, constatando um percentual elevado desses profissionais para atuar nessa 

modalidade de ensino nas escolas públicas, revelando um panorama desafiador, visto que a 

legislação exige o ensino de música na Educação Básica, porém a oferta de profissionais 

específicos para a área não suportava a quantidade de escolas que deveriam ter esse 

atendimento. Por vezes, observava-se a presença da música na escola por meio de 

apresentação esporádica de bandas e conjuntos musicais. Para que a legislação seja efetiva, é 

necessário conhecê-la e apropriar-se dela a fim de haver contribuições e argumentações 

consistentes. Constata-se então a urgência de políticas públicas para o enfrentamento dessa 



  
 

 
 

demanda e a integração entre as esferas política, acadêmica e prática, o que pode ser um 

caminho para a elucidação necessária dos processos relacionados com a educação musical 

nessa modalidade de ensino. (Wolffenbüttel (2012); Queiroz (2012b); Mendes e Carvalho 

(2012); Ertel e Wolffenbüttel (2013); Wolffenbüttel, Ertel, Souza e Scheffer (2015); Fernandes 

e Soares (2016); Del Ben e col. (2016); Cotrim (2017)).    

As publicações demonstraram também a carência de espaços adequados para 

promover as atividades musicais e a necessidade de se pensar em um planejamento a curto, 

médio e longo prazos para vencer esses desafios. Além de espaços inadequados para prática 

educativa musical, percebeu-se que, para alguns, o currículo e o objetivo formativo se 

tornaram confusos, desconsiderando as questões culturais do ensino da Arte, havendo em 

outros momentos até mesmo a exigência extrema do ensino da técnica musical.  

Notou-se também que a música estava acontecendo nas escolas de diversas formas, 

em projetos de musicalização, por meio de prática instrumental e prática de conjunto, em 

atividades extracurriculares, no caso do Mais Educação, sem haver consenso com a 

implementação da lei.  

Questões sobre conteúdo curricular, prática pedagógica, perfil do professor de 

música, entre outras, ainda permaneceram como um universo de indefinições carentes de 

solução. Paralelamente, foram encontrados também sinais de retorno ao ensino polivalente 

ao detectar conteúdos de Música em todas as linguagens artísticas do Currículo enquanto 

forma de cumprimento do que exige a lei, respaldado pela escassez de professores específicos 

de Arte Música e pela indefinição na aplicabilidade da lei.  

Essa confusão interpretativa da lei foi constatada em publicações referentes às regiões 

Sul, Sudeste, Nordeste e Norte. Somente em uma das publicações a autora revelou o esforço 

do governo local para produzir uma cartilha contendo orientação de implantação da disciplina 

Música na escola, conteúdo didático e instrução de práticas docentes, mas indicou a 

necessidade de adequações. (Wolffenbüttel (2012); Martinez e Pederiva (2013); Requião 



  
 

 
 

(2013); Castro (2013); Façanha (2014); Vasconcelos e Schambeck (2015); Façanha (2015); 

Muniz e Pinto (2016); Silva e Pereira (2019)).  

Os estudos revelaram que no processo de implementação da música na educação 

básica não se percebia o desenvolvimento efetivo da educação musical nas escolas devido à 

falta de critérios sobre a seleção dos professores, sem exigência de formação musical. Em uma 

das publicações, verificou-se que, na localidade pesquisada, havia professores com formação 

em artes, principalmente em artes visuais, os quais defendiam a realização dos conteúdos de 

música no contraturno das aulas ou em projetos, sem obrigatoriedade para os alunos.  

Constatou-se também que o Parecer CNE/CEB nº 12/2013, que fundamenta a 

resolução com as Diretrizes Nacionais para a Operacionalização do Ensino de Música na 

Educação Básica, não exige qualificação especializada dos profissionais da área, tendo o 

documento até mesmo tratado a Educação Musical nas escolas por muitas vezes como um 

assunto irrelevante, sendo necessário se corrigir essa falta de formação a fim de se exigir 

professor qualificado e didático-pedagógica e musicalmente formado, por meio de capacitação 

específica e apto a executar um currículo que contemple tanto conhecimentos elementares, 

quanto aspectos culturais, composição e criação musical.  

Somente em três publicações houve relatos do interesse do poder público pelo 

cumprimento da exigência legal em suas localidades de pesquisa onde a educação musical se 

encaminhava mediante concurso público para professores de música com formação específica 

musical. (Silva Júnior (2013); Constantino (2015); Vieira (2015); Filipak e Araújo (2015); Sena 

(2015); Silva e Carvalho (2016); Souto, Wolffenbüttel e Pimentel (2019); Sena e Amaral 

(2019)).  

A partir de 2017, mesmo com a vigência das leis 11.769, de 2008, e 13.278, de 2016, 

ainda se constataram esferas da educação básica sem registro de trabalho efetivo de música, 

como é relatado por uma das publicações expondo a modalidade da Educação de Jovens e 

Adultos (EJA), embora a legislação já lhes garantisse esse direito. Enfatiza-se a necessidade de 

haver cada vez mais pesquisas que revelem dados e considerações sobre as possibilidades 



  
 

 
 

tanto de atuação quanto de reflexão para a Educação Musical no âmbito escolar, desde a 

elaboração curricular, envolvendo seus desdobramentos práticos até a formação acadêmica 

específica dos profissionais da educação. (Henderson, Henderson Filho e Chada (2017); 

Ricciardi (2017)).  

Portanto, é importante observar a necessidade de promover o cumprimento efetivo 

da lei na implementação do ensino de música como currículo obrigatório na Educação Básica.  

Concepções de políticas públicas sobre a realização do componente curricular 

Arte, na linguagem música, na escola pública de ensino regular  

Assegurar um ensino de qualidade para todas as regiões de um país com dimensões 

continentais não é tarefa fácil. As políticas educacionais são formadas por uma série de políticas 

públicas responsáveis por universalizar o ensino com um modelo que garanta maior número 

de pessoas com acesso à educação, buscando medidas para corrigir distorções sociais. As leis, 

bem como programas e projetos educacionais implementados são políticas adotadas para que 

os poderes responsáveis possam ser cobrados e fiscalizados na condução dessas medidas.  

Dentre as concepções de políticas públicas sobre a realização do componente 

curricular arte na linguagem música nas escolas públicas de ensino regular, há dois momentos 

de compreensão: o período histórico em que se tem somente a lei nº 11.769/2008 e ainda 

vigente; e outro a partir de 2016, no qual passa a vigorar concomitantemente a lei 

nº13.278/2016 implicando novas concepções.  

Para democratização do acesso ao conhecimento musical nas escolas, é necessário o 

reconhecimento da importância do ensino de música para a formação integral dos estudantes. 

Ao se observarem as ações de secretarias municipais de educação para a inserção da música 

nas escolas, percebeu-se que, quando presente na escola, nem sempre era feita por 

profissionais da área, pois os professores com formação musical se ocupavam com oficinas 

oferecidas no contraturno escolar, realizadas por meio de atividades extracurriculares, como 

o Projeto Mais Educação, por vezes, em caráter extensionista para professores, funcionários 



  
 

 
 

e alunos que aproveitavam as oficinas de flauta doce, violão, percussão, composição para 

concursos de música, além de coral, bandas e fanfarras.  

Encontraram-se também professores sem formação específica em música atuando nas 

escolas de forma polivalente, utilizando a música mais como recurso do que como linguagem. 

A maioria dos gestores vê que o ensino de música na Educação Básica pode ser promovido 

como uma atividade extracurricular; outros entendem que o ensino de música pode ser feito 

pelo professor de Artes ou mesmo por um pedagogo acompanhado pela educação continuada 

específica; e apenas uma minoria acredita no ensino de música enquanto disciplina obrigatória 

dentro do currículo escolar e deve ser ministrada por um profissional com habilitação 

específica. A esse respeito, destacam-se publicações na esfera municipal das regiões Sul, 

Nordeste, Sudeste. (Flach e Wolffenbüttel (2013); Westermann et. al. (2013); Reis (2013); 

Náder et. al. (2013)).  

Muitas vezes, os equívocos em relação a como a lei precisa ser implementada 

decorrem das múltiplas interpretações e concepções de gestores. Como proposta de política 

pública, no ano de 2010, regulamentou-se o Programa Mais Educação − uma estratégia para 

indução da agenda de educação integral. Esse programa trazia fomento para oferta de diversas 

oficinas realizadas no contraturno escolar.  

Nas publicações pertinentes, alguns acreditam que a presença da música nas escolas 

pode ser realizada por meio de oficinas.  Para muitos municípios, as oficinas de música 

oferecidas nessa modalidade já garantiam a implementação da lei da música ascendendo o 

interesse e o acesso das pessoas ao aprendizado musical. Para outros, tanto faz oferecer 

oficinas de música na escola, a exemplo das ofertadas pelo Programa Mais Educação, 

considerar um componente curricular, ou acontecer por meio de projetos ou atividades, 

como corais, aulas de instrumentos, prática de conjunto, entre outras, sendo observada e 

respeitada a cultura escolar e funcionando de forma lúdica, sem exigência com a frequência, 

nem com resultados dos alunos e nem mesmo com a formação dos monitores, confirmam a 

implementação da lei.  



  
 

 
 

Há também uma publicação com o relato da música na escola por meio de projetos 

do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID)-UFPA/UEPA como 

proposta de Educação Musical.  

Entretanto, a presença da música somente dessas maneiras não significa que a 

educação musical esteja de fato acontecendo porque, muitas vezes, essas oficinas estão 

inseridas em projetos de professores inclusive de outras disciplinas, com insegurança na 

frequência e no compromisso dos alunos, mas principalmente porque a música não é tratada 

como linguagem e, consequentemente, perde a centralidade, o que é recorrente na execução 

desses programas.  

A legislação acerca do ensino de música na escola regular deixa margem para múltiplas 

interpretações que precisam ser resolvidas para poder produzir a compreensão e o consenso 

necessários para sua efetiva promoção e prática.  

Ainda se verificou em 2019 uma publicação, na qual se constatou que o poder público 

continua a adotar a polivalência para o ensino das Artes nas escolas, embora reconheça as 

exigências legais voltadas para a formação específica no atendimento das linguagens artísticas 

separadamente. (Mendes (2013); Rocha, Zaneti e Carvalho (2015); Santos (2015); Penna, 

Mendes, Bandeira e Barros (2015); Fernandes e Severo (2015); Penna (2016); Wolffenbüttel 

(2017); Rodrigues e DeFreitas Júnior (2017); Ribeiro (2018); Ortiz e Azevedo (2019)).   

A abordagem no ensino de música pode se amoldar ao público-alvo e até servir para 

o ensino e fortalecimento de valores, mas sem perder de vista os fundamentos da educação 

musical, para que o estudante adquira o domínio da linguagem musical, consiga produzir 

música, conheça a História da Música, seja capaz de compreender, executar, ler, improvisar e 

criar, os quais podem ser desenvolvidos também por meio da participação de festivais, 

projetos e eventos ligados à música.  

Há autores que defendem a possibilidade também de aproveitamento dos bacharéis 

em música na Educação Musical como um avanço necessário com o intuito de produzir 



  
 

 
 

materiais, criar modelos e ideias, promover audições e concertos. (Bernál (2013); Sant’Ana 

(2014)).  

Na área de pesquisas, foi constatado interesse pelo tema educação musical nas escolas 

de Educação Básica, na frequência de buscas feitas nos cursos de pós-graduação em Educação 

e, em seguida, nos cursos de pós-graduação da área de Música. Há a necessidade de promover 

publicações com novas abordagens que discutam o assunto, bem como o cumprimento efetivo 

da lei na implementação do ensino de música como currículo obrigatório na Educação Básica. 

(Pires e Dalben (2013); Almeida e Wolffenbüttel (2018)).  

 Quem faz a educação musical precisa ser mais atuante nos processos de definição e 

implementação da avaliação educacional para ser efetivamente inserida nos diversos contextos 

educacionais. O ensino de música na escola é conduzido por forças que estão além do ensino 

aprendizagem, sendo necessário que essa implementação seja compreendida e realizada por 

políticas de educação e de currículo. As redes de ensino precisam de preparo estrutural e de 

recursos didáticos e humanos para o cumprimento da lei.  

Além disso, observaram-se também a importância da implementação de novas leis 

para o ensino de música, bem como o tempo de adaptação de instituições e órgãos nas 

instâncias estaduais e municipais − tempo que varia conforme as condições de cada região, 

sendo estabelecido por meio de conselhos de educação e órgãos institucionais. (Queiroz 

(2012a); Arroyo (2013); Ahmad e Bellochio (2013); Souza (2018); Wolffenbüttel (2022)).  

É necessária a observância na efetivação dos concursos públicos, pois nos editais não 

é comum a exigência de Licenciatura em Música para os candidatos. Há a predominância de 

conteúdos relacionados às Artes Visuais e Artes Cênicas, e também a proposta de atuação em 

mais de uma modalidade artística, além de a bibliografia exigida nesses editais ser pouco voltada 

para a educação musical. Esta análise dos editais revelou lacunas na definição dos conteúdos 

relacionados ao campo específico da música, desde a formação do profissional até a sua 

contratação para atuação nas escolas.  



  
 

 
 

Notou-se também que, embora a música estivesse inserida entre as habilidades e 

competências das outras linguagens no Currículo Mínimo, ainda pairavam indefinições quanto 

à prática, sendo a interdisciplinaridade uma maneira de promover a integração entre as 

linguagens artísticas gerando a presença da estrutura polivalente em alguns concursos.  

Pouco se atestam concursos para professores de música em âmbito estadual ou 

municipal. Felizmente em algumas publicações regionais, como a Região Sudeste, há 

informações de vagas em seus editais, 22,69%, destinadas aos professores licenciados em 

música, e estima-se que 31,33% das vagas das redes municipais pesquisadas são para cargos de 

professor de música ou de arte. Na Região Sul, também se constatou que as leis aceleraram o 

processo de editais de concursos públicos para professores da Educação Básica no estado do 

Rio Grande do Sul, para contratação de professores licenciados com formação nas linguagens 

específicas. Em uma outra pesquisa, percebeu-se a presença de professores jovens e com até 

cinco anos de experiência na docência atuando no ensino de música na Educação Básica, 

possivelmente como resultado das políticas públicas e concursos públicos voltados para a 

referida área. (Pereira et. al. (2014); (Ferreira e Magalhães (2015); Figueiredo e Meurer (2016); 

Braun, Almeida, Wolffenbüttel (2017a); Braun, Almeida e Wolffenbüttel (2017b); Souza e Lima 

(2017); Cereser, Grings, Röpke, Hentschke (2017); Lima e Almeida (2018)).  

Resultados e Conclusões 

A pluralidade de vozes sobre o mesmo ponto contribui para perspectivas diferentes, 

mas também para diferentes interpretações. No âmbito da implementação do ensino de 

música na escola regular pública de ensino básico, essas múltiplas vozes/interpretações 

determinaram enviesamentos na compreensão do papel desse componente curricular nessa 

modalidade de ensino, seu lugar no currículo e a formação do profissional que assume sua 

docência. Essas vozes são compostas por: heranças históricas e socialmente determinadas para 

a arte-educação; jogo de interesses legislativos e administrativos; concepções idealizadas na 

formação do docente que traz tendências para as discussões sobre a arte-educação; e a voz 



  
 

 
 

solitária do docente de arte, que está pisando no chão da escola, lidando com todas as 

dissonâncias, realizando as ações da arte-educação, lutando pela valorização do seu trabalho e 

por uma educação musical de fato e de direito.  

O ensino de Arte/música tem percorrido caminhos de descobertas frente às novas 

realidades que se apresentam no cenário educacional atual. Assim sendo, ainda há uma 

efervescência de pensamentos acerca de como trilhar o caminho da educação musical, que 

rumos lhe estão sendo dados na escola e como nós, pesquisadores, pretendemos contribuir 

para o direcionamento desse ensino.  

No estado do Pará, ainda há dissonâncias a serem avaliadas e ações a serem 

executadas para a compreensão e efetivação do ensino de música na escola de ensino regular. 

A partir das vozes publicadas, percebe-se a necessidade de solidificação da legislação vigente 

com o intuito de harmonizar o que ainda afeta as possibilidades de políticas públicas que 

auxiliem nos direitos ao ensino de música na escola pública de ensino regular em Belém do 

Pará, além de assegurar o fortalecimento, encaminhamentos e permanência dos estudos e 

processos de ensino-aprendizagem voltados à educação musical. 
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